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A Câmara lvlunicipal de Congonhas,
PROTOCOLO GERAL 242712025
Data: 09/09/2025 . HoÍáÍio:12i35

Leglslativo

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Fomento N'045/2025, que entre

si Celebram o Município de Congonhas e a Associação Amar e Conectar - para

ciência e controle.

Atenciosamenle,

Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento



PREFEITURA MUNICIPAL T}E CONGONHAS
CIDADE DOS PROFEIAS

TERMO DE FOMENTO N'. 04512025.

PARCERIA qUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

coNGoNHAS E A ASSOC|AçÃO AMAR E CONECÍAR

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPlo DE CoNGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

76J52.4461cf,OL-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, cêntro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICÍPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa câbido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e pelo Secretário Municipal de Saúde, Geraldo Gilmar Ataydes

Seabra, portador do cPF 427 .Oof.7 56-20, brasileiro, portador da cl ne M2222526, e a AssoclAçÃo

AMAR E CONECrAR, CNPJ ne 51.072.378/0001-31 com sede a Hematita, ne 128, Bairro Prâia,

Congonhas, Minas GeÍais, neste ato representado po!'sua Presidênte Camila Soares Rodrigues dos

Santos, port3dora do RG MG 16.968.589 e do CPF ne 102-4A3.676-28, doravante denominada OSC

organização da Scciedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FoMENTO, com fundamento na

Lei Federal ne. 13.019, de 31 dejuiho de 2014, âlteÍada pela Lei ns. 13.204 de 14 de dezembro de 2015,

mediante as cláusulas e condiçôes abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administ Íativo ne.3797 /20?5

CTAUSULA PRIMEIRA - DO OB.lETO

7.7 - O presente Termo tem por objeto o repasse de recursos financeirôs para desenvolver ação

de apoio e orientação sócio familiar para crianças e aColescentes neurodivergentes, através do projeto
CRESCER E CONEC|AR, priori23ndc aqrreles c;'n situaçãc de vulnerabilidade social.

cúUsUtA SEGUNDA - Do GEsroR

2.1 - O MUNICíPIO nomeia ccmo gestor do presente Termo de Fomento,2025, a servidora Yanara

Bernardino de Almeida, confoÍme Portariâ ne 906/2025.

2.2 São obrigações do GestoÍ:

I - verificar se a CSC curnpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Adminlstração Púbiica Municipel;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos quê comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da pêrcería e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotaCas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico cie rnonitoram€nto e avaliação;

V - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestêção de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitorarnênto e avaliação;

Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quândo couber.
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2.3 Cabêrá ao gestor, nos termos do Artigo 32 do Decreto Municipal 6731, de

no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contâdos do encerramento de ceda

Técnico de Monitoramento e AvaliaÉo da parceria celebrada, que será su

PREFÉITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

16/10/2018, e emissão,

bimestÍe, de Relatório
bmêtido à comissão de

monitoram€nto e analiação, que o homologará.

2.3.1 O relatóÍio técnico de monitoramento e avaliação da pârceria, sem prejuízo de outros

elementos, deverá conter:

I - descrição das atividades, metas ê indicadores estabelecidos;

ll- informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prêzo para solução

e data de retorno para verificação do pleno atendimento'

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei 13'019/2014'

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e âvaliação evidenciar irregularidades,

tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da Parceria, atrasos na execução das

ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a obrigações pactuadas,

o gestor da parceria notificará a OSC para, no prêzo de até 15 (quinze) dias corridos:

| -sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneâmento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

2-4.1 O relâtório técnico de monitoramento e Avaliação sêrá homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
dê monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramênto e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do termo de
fomento.

2.5.7 O parecer técnico sobre as prestações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados pela

osc.

cúusutA TERCETRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AvAuaçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia paÍa membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidores

Camila Alves de Oliveira Caixeta e Marina Montêiro de Castro, conforme Portaria ne PMC/9O6/2O25.

3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

alanálise do objetivo e sua finalidade;

blacompanhamento mensal da prestação dos seÍviços;

c)análise de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6737, de L6hO/2018, a cômissão de
monitoremento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avâliâção da
execução da parceria e a análise e homologação do relâtório elaborado pelo gestor.
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3.4 - A comissão cie monitoramenlo e avaliação goderá solicitar assessoramento técnico de

especialista que não se.ja membrc do colegiâdo para subsidiar seus trebalhos'

3.5 - A comissão de monitoràmento e avaliaÉo realizará visitas técnicas que deverão ser

circunstanciadas em relatório de visita técnlca que será enviado à OSC para conhecimento,

esclarecimento e eventuais providênciaS, cuja execução pOderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a AdministraÉo PÚblica, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramento e êvaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avalieção da parceria celêbíadâ e do cumprimento dos obietivos pactuados, bem como na

reorientação e no aiuste das metas e atividedes definidas.

3.7 - Serão utilizados inciicadores pêra aferição do cumprimento das metas e os meios de verificaÉo,

conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusurÂ QUARTA- DAs oBRTGAçÕES Dos PARcElRos

r - sÃo oBRTGAçõES Do MuNtcÍPto:

a) Fornecer os rêcursos para a execução do objeto;

b) transÍerir os recursos financeiros, de acordo com o Cronogíama de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bâncária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou

caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a êxecuçãc da parceria, através do Gestor e da Secretaria Responsável;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de rúonitoramento e Avaliação da parceria durante â vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhâdas pela OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da osc, a fim de atender aos

princípios da legalidãde, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conÍorme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos recursos

(art. 59 da Lei t3.07912O:4\;

g) aplicâr as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrâto deste instrumento no sítio eletrônico do municÍpio, conforme arte. 38 da Lei

13 .oLg /2014;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os obietivos e Íiíralidades institucionais e a capacidade técnica e operacional

da organização da sociedade civilforem avaliados e são compatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

lll da Lei 13.019/2014:

k) aprovação do plãno de trêbalho, a ser apresentado nos termos da Lei 13.019/2014; arte. 35, lV
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[ - sÃo oBRIGAçÕES DA osc:

a) responsabilizar-se pela execução dô obieto;

b) aplicar os recursos repassados Pelo MUNICÍP|O exclusivamente no obieto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsâbilizar-se pelo gerenciamento administrâtivo ê financeiro dos rêcursos recebidOS, incluSive

no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conÍorme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

ê) permitir livÍe acêsso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão de

Monitoramento e Avaliação do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instÍumento, nas instalaçôes da OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo as

certidões negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍplO a inadimplênciã da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidêntes sobre o objêto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidadês, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contrataçôes

e demais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras

eventualmente apontadas pela Administração Pública;

j) comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repâssada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipel, sob pena de suspensão

da transferência;

k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo êm conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNIcíPlO naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;
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n) efetuar o seu registro contábil ê patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍPlO cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgêr esta pârceria em seu sÍtio na internet, cirso rnantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICíPIO; d) nome da OSC; e) np. do CNPJ da OSC; 0 descriÉo do objeto da parceria; g) valor

totâl da parceria e valores liberados, quando for o caso; h)situação da prestação de contas da parceria,

devendo informar a data prevista para a sua êpresentação, a data em que foi apresentadâ, o prazo

pêra a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o valor total (1à remuneração da equipe de trâbalho, as funções que seus

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

q\ ossegurdr e destacor, obrigotoriomente, o pofticipoçõo do MUNTCíP\O em todo e quolquer oçõo,

promocionol ou n1o, relocionoda com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomer.lo e,

obedecido o modelo-padrõo estobeleicidc pela PREFÍIT|JRA DE CON3ONHAS, colocar a morco do

MUNICíP\O DE C)NGONHAS nos placas, poinéis e outdoors de identiÍicoçdo dos obros e projetos

custeodas, no todo ou em porte, com os recursõs deste Terfi@ de Fomento, no mesmo tomonho e

localizoçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em clestaque em relação d qualquer outrd

morco que venha ser oplicado. A arte deierii ser previomente oprovodo peto Secretorio Municipol de

Governo - Assessorio de Comunicaçdo lnstítucionol.

CúUsutA QUINTA - Do REGIME JURíDICo DE PEssoAt

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/tíabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNICÍP|O e a equípe que a OSC contrátar para a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumento, se for o caso.

CTAUSUIâ SEXTA - DO REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente exercício, o MUNICíPlO

transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso dc Plano de Trabalho, o valor de RS

375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).

cúusut-A sÉTtMÂ - DA UBEÃAçÃo DAs pARcELAs
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Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a osc deverá, parê. recebimento desta única parcela, estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à DÍúda Ativâ da União;

blcertidão Negativa de Débitos Estaduêl ou declaração de que a osc não possui inscrição estaduâl;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Certidão Nêgativa Municipal;

§ 1p Quando as certidôes, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a osc

será notificada para regularizar a situação e apresentar a respectiva certidão para liberação da parcela

prevista no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contas de que tratâ o inciso ll não compromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso toral da parceria será efetuado em estrita conformidade ao

Cronograma de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação dê

contas pela OSC e âprovação do gestor da parceria.

§ 49 As duas primeiras parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Finanças,

devendo a terceira ser transferida mediante a apresentação da prestação dê contas da primeirê

parcela e assim sucessivamente.

§ 5e A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicaéo direcionada ao gestor e à

secretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação de contas. Após a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsequente, por meio de documento assinado con.iuntamente com o gestor, a ser anexado aos autos

do processo administrativo da parceria.

§ 5e O atraso na liberação de parcelas pactuadas no plano de trabalho, por parte do MUNICÍPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no têrmo de fomento ou de colaboração sendo

possÍvel a realizâção e prorÍogação de vigência pelo município por período equivalente ao atraso.

CúUsuIÁ oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financêiros do MUNICÍP|C a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Órgão: L5 Unidade: 01. Função: 10 Subfunção: 302. Programa: OO57

Atividade: 0.092 -Apoio a Entidades - Saúde - Emenda lmpositiva 3.3.50.41 - Contribuições (Ficha

748 - Custeio) 4.4.50.41- Contribuições (Ficha 1567 - lnvestimento) - Fonte: 1500

?
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cúusutÁ NoNA - DA MovTMENTAçÃo oos REcuRsos

9.1 Os recursos serão depositados em conta corrênte da OSC em instituiÉo financeira pública - Banco

do Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o objeto e isenta de tarifa bancáriâ.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupança, Íundo de aplicâção financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, mediante avaliação do investimento mais vantajoso, enquanto

não empregados na sua finalidade.

9.3 Os rêndimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no objeto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recuÍsos

transferidos.

9.4 Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques e saques bancários para quaisquer pagamentos.

cúusuLA DÉcrMA - DA REsflrurçÃo Dos REcuRsos

A OSC compromete-se a restituir o vâlor repessâdo, atualizado monetariamente desde e data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislaÉo aplicável, para o MUNICíPIO (conte

corrente da prefeitura de Congonhas de ne. 6846-2 na agência 1793-0 do Bânco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

b) falta de apresentação de prestação dê contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estâbelecida no presente instrumento, ainda que

êm caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tênha sido feita aplicação.

CúUsUtA DÉcIMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÂo DE coNTAs

A prestação de contas final será aprêsentada ao MUNTCíPIO até 30 (trinta) dias após a data final da

vigência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

sua denúncia ou rescisão.

A apresentaÉo da prestação dê contas será acompanhâda dos seguintes ciocumentos:

l- Ofício de encaminhamênto endereçado aos técnicos analistas de prestações de contas, constando

o n9. do termo; fl
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tl - se a OSC entregar documentos para sanar pendências de prestação de contãs já apresentâda,

deverá também fazer documento informândo o n9. do ofício do técnico analista de prêstações de

contas corÍespondente;

lll - certidôes negêtivas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia autenticada por servidor,

dêvidamente atualizadas (deverá ser apresentadâ nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos FedeÍais e à Dívida Ativa da União;

blCertificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - RelatóÍio de Exêcução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as âções desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestaÉo de contas,

apresentando um comparativo de meÍ3s propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e rêalização das ações, como fichas de

inscÍição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumpÍimento parcial ser devidamente justificado. o relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividade§ / apresentações, quantidade de público, mateÍial de divulgação (em que

constem os ciéditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa;

Vll - Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as cotações de preços para aquiÉição dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

observadas com as seguintes orientações:

. A entidade deverá adquiÍir os píodutos e/ou contratar os serviços pelo menor preço por item ou

agrupamento de elementos de despesas;

o quando o objeto do termo envolver a aquisição de bens ou a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentêdo orçamento preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

pesquisados ou tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, ou

catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras ou pesquisa na base nâcional de

notas fiscais eletrônicas cu utijização de dados de pesquisa publicada êm mídia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valorês praticados no mercâdo. cf
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. Na cotação não se pode colocar marcâ: "É vedadê a realização de licitação cujo objeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o rêgime de administração contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

o A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e âssinado. No

orçamento fornêcido por pessoa fÍsica deverá constar o ne. do documento de identidade e do CPF.

. Cotações feitas por internet serão aceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome da

empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui todos os itens quando

adquirido por elemento de despesa. Nesse caso, teÍá que ser devotvido à conta do termo o valor

total utilizado na aquisição dos itens não âpresentados.

. se o orçamento não for êpresentado nâ prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamênto significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e âpreciação do(a) gestor(â) para aceitação ou devolvido à conta do termo o

valor total utilizado na aquisiÉo do(s) item(ns).

o 5e no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotâções.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira de todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da parcela até a última movimentação;

Xl - recibos de depósito na conta específica;

Xll - recibo de depósito na conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o n9. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes da entidede: diretoria, conselho fiscal, etc.;

XIV - contrato ou outro termo que for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inexistência de vínculo entre êlês ê o MUNICíPIO, bem como de que êstê não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e previdenciários;

XV - Declaração de que não há servidor municipâl dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo

recursos do termo, conforme veJação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro contábil
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e patrimonial;

XVll - declaração do representanre leg,ai acerca da regular quitação dos encargos ê direitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos com pessoal;

xvlll - declaração do representante legal acercâ da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

xlx - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1e Todos os documentos de prêstação de contas referidos nesta cláusula devem ser apresentados

em via original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não sêrão aceitas folhas avulsas.

§ 29 As prestações de contas e as respostâs a pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de pÍestações de contas.

§ 3o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o n9. do

termo, devendo sêr emitidos côm clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da Osc.

§ 4e A análisê de prestâÉo de contas não i.npede que ê administração pública promova a instauração

de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidãdes na

êxecução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parceria.

§ 59 Autorizada a integração ao patrimônio da OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrênciâ da êxecução deste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novês

parcerias ou âcordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas será ânalisada e avaliada pelo MUNICíPlO sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o tvlUNlCÍPlO valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções

ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

ll - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§ 8e Deverão ser apresentados os Anexos: E - Relatório de Execução Íinanceira, F - Execução da Receita

e Despesa, l- Conciliação Bancária, o Relatório de Cumprimento do Obieto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recursos, se houver. -c\^'\\,
,/
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§ 9e A partir da datã do recebimento cla prestação de contas final, o MUNICíPlO, com base no disposto

nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) diâs para análise.

§ 1Oe O prazo para apreciâr a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamente justif icado.

§ 11e O transcurso do prazo definido antêriormentê e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 12e 5e o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no periodo entre o final do prazo e a data

em que foi emitida a manifestação con.lusivâ pela Administração Públicâ Municipal, sem prejuízo da

atualizaÉo monetária pela Unidade Fiscal do município de Congonhas.

§ 13e Estando a prestação de contas êm desconformidade com as normas destê termo, será emitido

ofício à entidade com prazo para saneamento das irregularidades.

§ L4e A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15s Os documentos referidos nestã cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizados, à disposição do MUNICÍP|O ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizaÍ serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusutA DÉctMA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNTAs

12.2 Transcorrido o prazo do § 69 dc artigo enterior sem tereín sido tomâdas as providências cabíveis
à OSC, a Administra$o Pública Municipal, sob pena de responsabilidade solidária, adotará medidês
para apurâção dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dâno e obtenção do
ressarcimento, nos termos da iegislação vlgente. 

Àr\q/
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promoverá a instaurâção de tornadâ de contâs e tomará todas as providências cebíveis à regularização

das prestaçôes de contas, nos cãsos em que estas não forem apÍovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.
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Parágrafo único. Haverá a instauração de tomada de contas especial:

I - por ocasião da concltisão, denúrrcia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicãções

financeiras, não forem devoividos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)

dias;

Il - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas

antes do téímino da parceria;

III - se a prestação de contas for rêieitada.

f23 Íão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Secretâria Municipal de lntegridade e controle lnterno para análise e para que sejam

adotadas as providências decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomêda de contas

l- Ficha de qualificação do representante legal da OSC, contendo nome, CPF, endereço

residenciale profissional ou comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autent;cada deste Ter,ro;

lll- Demonstrâtivo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data inicial da ocorrência do inadimplemento;

lV - Relatório do responsáve! pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada, as

providências adotadas pela autoridade competente, inclusive relativamente aos expedientes de

cobrança de débito remetidos ao representante legaldê OSC;

V - Relatório emitido pela Secretaria Municipal de lntegridadê e Controle lnterno, com

manifestação sobre a adequadà apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulas deste Termo que foram infringidos;

Vl- Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou disciplinar se for o caso;

Vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por preiuízo

ao erário;

12.5. Pa.a os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à OSC e não aplicado ou

aplicado em desacordo com o dispostô neste Termo, assim como quaisquer valores e perceles,

inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou recolhidos

à conta do MUNICÍPIO, por força das disposições estabêlecidas neste instrumento, observando-se

ainda que
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| - O débito será atualizado morretariaírente a partir da data da liberação dos recursos,

inclusive, na Íorma da legislação vigênte aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os iuros e demais encargos financeiros conveniados ou

legais, se for o caso.

12.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os autos do processo correspondente ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público,

além dê suspender todos os benefícios e fâvores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou indiretamente a

osc, podendo promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até a

adequada regularização da sua situação.

12.7. Regularizâda a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá

| - A baixa nos sistemas cadaírâis de inadimplentes e similares, se for o caso;

ll - A comunicação dessa circunstência ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao arquivamento do Frocesso corÍespondente;

lll - se Íor legalmente possível e observado o interesse público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cIáUsUtA DÉcIMA TERCEIRA _ DA uGÊNciA

Este instrumento tem vigência a partir da data da assinatura até31/08/2026, podêndo ser prorrogada,

de acordo com o interesse das pârtes.

Parágrafo único. O MUNICíP|O prorrogará de ofício a vigência deste termo se hôuver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorro8ação ao exato período do atraso verificado.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DAs vEDAçõEs

Ficâ vedado à OSC:

a)a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pâgaÍnentos foÍa da vigência deste termo;

c) utilizar os recursos pâra pagamento de dêspesas não compatíveis com o objeto deste termo;

d) executar pagamento antêcipado a fornecedores de bens e serviços;

e)transferir recursos dâ conta corrente especÍfica para outras contas bancárias; /l
ó-JY\\/
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f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei especÍfica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujo fato Berador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceriâ;

i) pêgãr despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberaÇo de

recursos financeiros.

cúusurA DÉcrMA eurNTA- DA REscsÃo E DA DENúNcn

O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelôs partícipes a qualquer momento, ficando

as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao têmpo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do prasente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando co statada pelo MUNIcíPlO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

documento apresentado.

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à âdministração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contês especial do responsável, providenciada pela autoridade

competente da administraÉo pública.

cúusutA DÉcrMA sExrA - DAs sANçõEs

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei 13.019/2014

e da legislação específica, a administração pública poderá, garântida a prévia defesa, aplicar à OSC as

seguintes sanções:

l- advertência;

ll - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sâncionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - decleração de inidoneidêdê para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurerem os motivos

determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

V(
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

cúUsULA DÉclMA SÉTIMA. DAs ATTERAçõES

Éste termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterâdos, de comum acordo entre as partes, mediante

proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco)

dias, quê será anâliseda pela administração pública e, se aprovada, será objêto de termo de

aditamento.

Parágrafo único. Admitir-se-á alteração do Plano dê Trâbalho com prévia apreciação do MUNICíPlO,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

CúUsUI.A DÉCIMA OITAVA - Do DIREITo DE PRoPRIEDADE

Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua denúncia

ou rescisão, os bens remanescentes, que tenham 5ido adquiridos, produzidos ou trânsformâdos êm

decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICÍP|O e observada a legislação

pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC adquiÍiÍá o dirêito de

propriedade de tais bens. Não havendo a integraçâo, os bens deverão ser transferidos ao MUNICÍPlO

no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, a seu criterio, a destinação mais adequada, tendo em vista

o interesse público.

§ 1e A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

assegurar que a entidade prcmova a colitinuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a inte8ração ao patÍimônio da OSC, a entidade deveÍá enviar, junto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§3e Ainda que não este.ja vigente, desde já fica autorizada a fiscalização dos bens cedidos em doação,

por equipe nomeadê pela Secretaria demandante.

cúusur.A DÉcrMA NoNA - DA puBLtcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o disposto

no art. 38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíPIO e a OsC obrigam-se a daÍ publicidadê a êste termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e aireração.

CúUSUtA vIGÉ5IMÂ - Do FoRo
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As partes elegem o Foro da comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as dúvidas

de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos

do art. 109 da Constituição Feder:,1.

Congonhas, 19 de agosto e 2025

a Soares Rodrigues dos Santos
Presiden ASAMAR

br3
Costa Cabido

ito Municipal de CongonhasP

PRÂçÂ FRÉSIoENTE kuBllscriEl( 135 _ cElIrRo ' col/GoniHÁS _ MG - cEP 36a15{oc - IE!.: (31) 3731.1300 , F x {3i) 3Ê1 r24o - Br.drgoÍltE§.h!.9ov.oí

cúusulÁ vlcÉstMA pRTMETRA- DAs DtsposçÕEs FtNAts

E, por estarem cientes e acordadas com âs condições ê cláusulas êstabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

{w§"t*
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PL,{NO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA

i - DAnos Do uuNrcÍPio
MTINICIP1O DE CONCON}IAS CNPJ 16.752.44ói000r,02

ENDEREÇO: Praçâ Pr€sident€ Kubirschek - ils CenEo

CIPIO: CongonhÀ, MG CEP: 16 410-064

OME DO RESPONSA\EL: And€rsoo Cos!2 Cabido ct M{.i70l:8 cPF 8D 617 12&t J

CARGOT Prefeito

NoME DA oRGANzAÇÀo DA SoCIEDADE crvll - oSC Associação Amd e conc.râr CI{PJ: 51.072.17&0OOl-31

ENIDEREÇO: Rua Hematrta,n' 128, BaiÍro Pmra

UF
MC

cEP 36.í16 134 TELEFONÊ: I I99614-85ól

CONTÀ CORRENTE ESPECIFICA ACENCIA

NOME DO RESPONSAVEL. CamilaSoares Rodígues dos Sartos N' IDENTIDADE: MG- 16968 i89 cPF 102 403 6r6-28

ENDEREÇO: Rua Hematrra I28, Praiâ

CARGOT PRESIDENi-IE ITÉLEFoNE ll,
loror*rsol

E-MAIL DO RESPONSA\EL PELÀ OSC: Ànar€.oncc er@oudook.com

milarodrigues2 I @hormail.com
3 - ErsróRrcô DA oRGANtzAÇ.io DÀ socrEDÀDE cr\.rl - osc

A AssociaÉo Amâ, . Conecrar - ÀSAMAR foi fi$dada em l0 de ma,c d. 2023 com o oblerivo principâl de dcfênder os direitos das p§so€s com TÊ§lo.no do EspectÍo Autista

foíalecendo vinculos fâmiliares, sociais c comunitários
Âreâs dê Anra{io

Nossâs inicialvâs têm como foco cert.al a educação, a conscieirizâção ê a capacitaçào, transformúdo a soci€dadc êm urn espâ{o mais inclusivo . a.olhedor.
Pnncipâis R.âlizaçnes
Dcsde suâ filndaçào. a ÀSAMÂR vêlr irnpâctando posrtivamênre â coxruni&de por meio de açõcs esü"à.cgicâs e rrànsformâdorâs, enre clâs:

Açôes de Conscientizaçâo

pÍonov€r a consci€otizâÉo sobrc os diÍeiros e as nccc§srdâdes das pessoas com TEA. TDAH c DI.

Blitr de Cons.iêntizzçâo:
E oígânizadâ aruâlmcí!ê bliE educalivas, com disdbuiçào de maEriÀis informatrvos . diálogo com a popula§ao Fara reforçaÍ o respeito ê a imlu'ão.

promovêndo ações rnclusiva.§ e foíâ]€.êndo a redc dc apoio ss faínilias e rndividuos ncuÍoâripicos.

{, TTTT:I-O DO PROJf,TO

Projeto Crescer e Conectar PERioDo DE E)ccuÇÁo:
INiCIO: a pânir da assintura do reímo

TÉtuvINO: 3 I de agosro dê 202ó

5, OBJETO

O prcsmrê TcÍmo tem por objeto o repasse de recursos financeiros pâra desenvolver âÉo de apoio e onentação socio familis, para criançar e adolescenres oeurodiveÍgenles, aúavés do
p.oJelo CRESCER E CONECTAR. prionzârdo a{ucles em sinú{ão de vutnêrabitidade social

6 - LocAL (f,NDERf,Çol ne rxr:uçÀo Do pRoJETo/.{Trt'IDÀDE E ItiFRÁEsrRUTtiRÁ DIspoNivEL

A ASAMÂR utili"-sni de ulrla saa comerc,àt q,e;eA atugaao âÉs âprolação do projeto junto com clirucâs parc€iràs de cadâ profissional, sendo elas:
Âular ê lâÍarê sefti exccutâdâ na âcâdemia do con!'Àrâdo tocalizâdê na Ruá Regina Andrâdc t6O, Bairro Betvedere
Atendimentos com a Psicóloga sera execuado nàs sâla alugada pclâ assoaiâção , com cndeÍeço a se definrr.
Ârendimento com a fonoâudióloga seni execurâdo na clinrca do Doutor Ro8c.io, onde a mesmâ jâ íe2lia arendlnenbs
Atendimento com a TeÍapeuta Ocup6ciooal s.áexecilado na cl'nrc-a do Douú Rogeno. onde a pío§ssionâl ja r:aliz. arendimcnros.
Alcndimenlo com â Neuropsiclpedagoga s.Íâ execúâdo no espaço alusado p€h assocjaçào

7 . JUSImCATIyA P-AR{ A ExECUÇÃo Do PRoJf,io

Páeine:USOãrâ Emissão:18/08/2025

l^_
Andeton Cabido
Prefert{de ConBonhar

\Kl

AM

2 - DADos DA oRGAtüz{ÇÃoDA soctEDADE CI}TL - osc

MTINICIPIO Congonhas
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lidar com os dcsafos cotidianos e construâ uma rEdc dc apoio iNlusiva c slr{enúrel parÀ rcd, a comunldâdc
Cnanças € adolescenlês nêuroatiprco§, incluinJo âqueles com Trânstomo do ;sfte.rÍo Aurisrá (TE^),-frarJrorÍlo & Dficrr de A.ençno e Hrpentividáde (TDAH). dcfciênci

e adolesccít s neuroiltiprcôs, rncluindo â4u€l.s com TnMsionlo C{r l-lq:ú.Ío /\uusÍâ (TEAI- ,'ranÍorno de DéÍicü de Àtençâo e Hiperalividâde (TDAH), dcficiêíci
int€lectal e ouEÀs condl$Ês, cnfrentam dcsafos êspccifms que aferâf nã,, afÉnâ! sra intcmçâo so.iâ] ! riêscrlolvimento, mas tmbem a dinâmica de suâs faÍíilias. Es§cs

asõcs 6Fciâlizadâs qüe promovâm o apoio falnrliar- ,,_ so.ial d. nr,ei,a útegilda ê coítinu: E!r. PÍ,,liro ri toma 6scncial âo propor soluçõcs qu. coúbâlcm o ri

demandút açõ.s esFcializadâs que pÍomovrm o aloio farniliar e lociâl de nr-nerra rnlegrãdâ e continua. Este píojero s€ romÂ ess€ncial ao propor soluções que combaaem o ri
e a exclusâo, fonalecem os lâços füniliâÍes e comuniúnos, e fromovcnr a üÍnação cidadÂ lanro dos inúviduos arendidos qoanro de seus fúiliares Ao recorúec€Í

veEidâde das condiÉes neutoâlipic5 e suas implicaçôes. o pro.jelo viss cnár um 3nrb;ente de supoíc quc rbmc e o empoderâmênto dÀs frmilias, ofeÍEB ferram€nlrs páticâs
idrr com os dcsafios cotidianos c consEua urnâ rede de apoio inchsiva e sustenúvel F,âtz loda a corÍlunidad€.

8 - DIAGNÔSTICO DA REÀLIDÀDE (descrição da rcaliaaae quel€nt otpto
s€Íem dmgidr§)

Diante da rcalidadc que obseÍvanos na comünidáde os aumentos de diâgnósticos vem nos preocup.rdo. Vêndo a.êcessidade de propoÍcionaÍ a oportunidâdc dc arêndimêntos
mültidisciplinaÍes.
SeÍão atenddas 65 cíanças c adolêscêntes neuroatipicos (inclündo p€ssoas com TEA, TDAll, d.ficiênciâ i elêcru.sl e ou!"s condi@s) Selecionzrdo-âs @m os cnténos

mcncionados, aÍâvés dâ Assistcnr€ Social.

Cada arcndrdo s€ni bencficiado com uma cs.olha dos profissronais de acoÍdo com s'Ja neccssidad..
Obs: Caso não t€.,4 ptcenchido lodÀs as vagas d€ dclerminado pÍofissionâl o pani€ipar,te que Já se uscrcvcu podfií es.olher mais umâ opção d€ âtenàmenro.

aúonomiâ do fErticipantc

píóxrfto bcncficiáno que pessâlá poí rodos os crirérios de sêl€çãojâ meÍcionado

como b&s€ parâ futuras mclhonas ê âdaÉârôes das inicialivâ§, promovendo ün) c;cio coniinüo d€ âpcrfciçoânênro.

cs{tnles ncuoÀtipicos d! 04 a I7 anos, incluindo aqueles coú TÍ?rsto.ro do Êsp.cso Aurislâ (TEÀ), Trãnsrorno de Déficit de AtcnÉo e Hjperatividâdc (TDÂ}l),

outrâs cnanç3s que nâo se enquâdra em baixz íenda. Scáo sêle.ronâdos p€]a assisrente social contraada
arendido 1erá scu Fontuáho cont ndo todÀs informÀçôes necessadâ €omo e.,.taÍeço e laudos médicos que ficani de posse da coordemsão do projêto e som cada profissional que

diÍáâ e iDdirEtamê e)

rver atu.ndo com o atendido no

l&FORntA DE EXDCUÇÃO / M-ETODOLOóIA
desênvolvidas cam o púlico-âlvo

DE TR4,BÂLHO (foÍDa de execuçíô das âtiüdâd.s ou do píojc!o). Descreler detalha&meú€ como as atiüdâd.s seÍão

O pÍojeto s€rá des€nvolvjdo por meio dÊ uma âboÍdágÊÍr interdis.iplinar e envolvendo aovidadÊs plâ,ejânas p3rs âtendeÍ à Íecêssidrdes especificas de c.iançâs e
adolesceoles neuroÂtípicos ê suas fünitias. A seguir.d.tâlhÂrnos â foíma de execução drs advidadesl

Arendimenros TeEÉúicos

Aúâs de KarÀtê (Professora) 2h./s.ma'l.g
R€alia dois úeinamcnlo§ §.mÂnâjs com I h dc treino com objaivo de melhoíêí a coor&nâção motoB, riabalhâr o respciro, a discipliM e aumento ds àroeíima e confiança.

Terapeuta Ocüp6.aonal 7ísêmanat
Scssôes rndi\ rduiis 40 mrnutos

Promove o desenvo)vimento drs capacidâd;s mobras c cognirivas dos pânicipantes

NêuÍopsirôplgrgoga: toh / semânal
Sessô.s individuâis 40 minutos

Trabalhâ o C€senrolvimeito do pânicipântc no ànbito es.olar

Psicologa l0h/ scranâ
Sessões indivdrEis 40 minulos

Reipon§livel por alender is nesessidâdes cmocionars c sociais dos bcnêficiários.

lnregrantes do projêro:

Coo.d:naô, Geràl 2oh/s.ma.ais
Rcspon§ivel p€la sup.Ã'isào e g€renciâmento global do prqeto, gsÍantindo qu. todâs as ctâDa! s€jah execuradas coúorme plrn€jêdo.

I I.ATI}'IDADES á. SEREM DESENVOLVIDAS E R.ESULA.C.DOS .T. SEPJM AITANÇADOS

ATI!'IDADE(S)
(RESIMO) OBJf,'T'I}O R,EST1TÁDOS f,SPER{DOS

Datâ Emissão:18/08/2025 L.
nnaerSri catiao
h:tuito 

{e 
ConSonhas w

PáEine,2/5

aonoâudióloga 7h/sêmânâ

S€ssôes individuais 40 minüos
A!.nde à nec€ssidádes de comunicaçào dos paÍiciFntes, promovêndo d.sênvolr,imen:o linguisaico e social

v M



Aular dc Kardê âlividâdes que serAo r.âlizadas dlas vezes na semanÀ

úâbalhándo a discipliÍâ e rcspcito com os pán crpont s.

PÍopoícioMr tempo d€

auvrdades llsica§ em qüe s€,ri

!"abalhado o .o.po c mcnt€

Esperà-se que âo longo do projclo o b.neficiririo melhorc suâ

coordeMção motorâ, mêlhoÍes â mobilidâdês c dcsênvolva habtlidades

que o§ auxiliam nâ rctiftr com â soaiedrde.

Arendimcnto com a Psióloga- - AÉndimen.os semanais Íealizâdos de forma
indrviduâIzada com íoco no des€nvolvimcmo emocional, social e

comFoízmental da§ cían{as e adolescenles.

MelhoriÂ srgnificativa da Âúoestimâ e dâ conÊânF êm suâs

capâ.idâde§.

Ampliaçâo dôs hâbilidades de comunicação, sociali?â{âo e convivêDcia

Atendimento com a fonoaudiologa- Alendime.los rrdividuÂis a serem

dirccionados ao desenvolvimcnto da comudcafão e linguagem. rdâptâdos as

Fnjculârdâdes dê cádâ bêneficiáfio. Atividâdes p6ÍB melhorar a aniculâção,

fluência e compreensâo verbal, com suporte para ampliar o rep€nório
comunicalivo dás crianças.

VerificãÍ a necessrdâde do
paciente §el€cionâdo. p6ta

úãbalhândo de íorma
indrviduâl â comunicação oÍâl

e de linguâgens.

Melhona na des€nvolvimento de comunicâção do alendido.

Atendimcnto com a Ter.reutâ Ocupa€ional-
Sessões individuâis pâra esnmular hóilidades moroms, cognúivas e de

autonomie. Atividadcs pni.icas, como brincadeiÍa! estrúürâdâs e exe.cicios
funcionais. p6.ra foÍtzlec€r o dêsenvolvime o integÍÀl dos pâíicipafiês

Fonaiecêr o desenYolvrmenro

intelectuâl e molor do
pânicipârte

Melhoria significadva de gaúo de hôilidâdcs € desênvolvimento do

atcndido para meihor capa.iiação do mesmo nâ comunidade.

Atêídim.nlocom aNeuropsicopega8oga
S€ssõês individuais que foíâlecê o dcs.nvolvrmento psicolóFco e pêdagógtco

do âtendido

Foíâleceí o proccsso de

apr€ndi?agem jünto â es.ola.
Mclhona do cooaeío escolar, faciliiando a inclusão do ateDdido junto a

pêriodo escolar e coNivio sociâl de formâ geml.

12 - AvAiÀCXo DtREírLrADOs

OBJf,TryOS / METAS
(qu2írtaúvas e mensuiLveis â sêr€m atingidâs)

INDICADORES QtTALII-{TMS E

QUA:{TITÀTIVOS DE R"ESLLTADOS
YEIOS DE VTRITICÀÇÀO

Objetivo é proporcionãis têra pias mukidisciplinares que píomove
grande desenvolvimento e qualidade de vidas dessas crienças e

àdolescentes.

A cÍiançà ou edolescente selecionado poderá escolher qualteÍapia

dêseja reâlizar dê acordo com o laudo médico. Dessâ Íoímâ o projeto

conreguirá âbíangeí â opoÍtunidade para mais beneficiários. Não

tendo preenchido todas ar vâBas o participâ tênte podeíá s€lêcionais
mais uma atividade do projeto.

Serão atendidos em média mais de 50 criançâs que sê encaixâr nos

cÍitérios dê seleção.

Câdâ profissiona I atuaíá com um número êtpecifico

de pacientê. Oeterminâdo â s€guir:

Aules de karatê 15 vatas
Atendimento psicológico 15 vâgâs

Atendimento fonoaudiólogo 10 vagas

Atendimento de Teíapia Ocupacionâl- 10 va8as

NeuropsicopedagoSa - 15 vagas

Íotalizando: 65 paÍticipântes. Esse número poderá

alterarcaso não sejâ preenchendo todas âsvagas o

panicipante poderá hzer mais de um âtêndimento.

Relatórios técÍ)icos detelhados, contendo
listà de píesençâ, âssinetuía dos

perticipantes e íeErstÍos fotoEIáfi cos

r3 - CONOGRÁMÂ DE EXf,CUÇÃO - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECÜX.SOS

RESIIMO GER{L - PL{NO DE APLICÀÇÃO DOS Rf,CTTRSO§

ITÉ\I coD,
RECT R§O

t\tct^L
PRÁZO

Mt's

1.1 MATERIAIS DE CONSUMO

MATERIAIStsENS PERMANENIES

1025 1026 1.120.00

l5 l0ti :026 15.700.00

Ió SERVIÇOS DE TERCEIROS 202i l0:_4 i5J 180,00

TOTAL DO PROJETO 375.mO,m

PLANO DE API,ICACAO DOS R.ECfIRSOS

I+ I,Í{TERIAIS DE CONSUMO

DESCRICiO DETÂLHÁDA ITf, M f\IDÁDE Df }lEDIDÂ QÍDE vrci\cr^ Do reRYo

ltens dc higiêne (pdFl higiênico, d6rnfd.nte, wssouÍà paíos, baldes e

dc. )
r2 SOB DEMA\DA I 720.00

1 hens de pâpelâ.ia (papel, ceelas c êtc ) il l 200.00

GêneÍos A limenticios e nâreria de copa e cozinha ll I ?00,00

TOTAL I'.{TERI{IS DE CO\SI}ÍO {.120,00

Justificativas ITENS 1,2,3: Como haveíá vaíiaÉo no númêro dê crianlas atendidat bem como as diÍlculdades, não tem como mensurar a quantidade dos itens de

Higienê, Papeleria e Gêneros Alimenticios, poí isso foiutilizado o teímo sob dêmande

I I MÂTERIAIS/BEIiS PÊRMÂN Ê\TES

7-
Página:3/5Oate Emissão:14/08/2025

*oui.**0,*
Pretud[ae coneonhas
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emocionais do pacienle
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VAI-OR TOTAL
VIGÉ|ICI^ DO TERUOQTDTI,\IDTDf DE MEDII'-\IT!II DISCRICÀO DETALHADÀ ITT]!

{.000,00 8.000,00

i 500,00r 500.00

i00,00i00,00

I 000.00I 000,00

I200.00ó00,00

l

l

r,'iCade

Soh Demanda

Mesa de Compuudor

Bnnquedos pedagógrcos

j

t.000,00500,006

500,00

l

500,00,7

CâderÍas d€ Computador

CadelrÀs de êsp€m

700.00 700,00IS

I 500,00I I 500,00

TOTAL Àt{TERIÂIS/BEIS P[R}f,{\T:tTES l5.7m.m

Jtrstificativa Brinquedos: Como haveíá variação no número de crianças atêndidea, bem como âs dificulda des, não tem como mensurar a quantidade de brinquedos a

serem adquirido§, por isso Íoi utilizado o têímo sob demanda

16 Sf,RVIÇOS DE TERCEIROS (PESSOA FÍSICA OU JTIRjDICA)

vrcÊ^..ct^ Do rf,RMoQmaITEU
DESCRIÇÀO DE ALEÀDA ITtV

t\IDADE DE \íEDIDÀ

I 500,00 l8 000.00t:I

5i.100,00t2 .{.1i0,00
Geíor de Projeto mês

8.100.00700,00

250,00 3 000,00t:Con|Âdoi

4 150.00 5i 100,00i Coo.denador GeÍâl

52.800.00tl .r 400,00

ló 000,00tl I 000,00

E tl 3 240,00 i8.880,00Neuropsicopedadoeo

ll ,l 000,00 .18.000.00
Terâpêuta Ocupâcioml

10 I 000.00 24 000,00

u 50,00 600.00

t: 1.800,00I] I50.00

IJ l2 100.00 I 200.00

1.1 Cêmig mâS I] 150,00 I 800,00

IJ tl 850,00 10.200.00

l6 Câr.rsâs unrdadc 50.00 3 500,00

200,00

18 - VAIOR PARCERIA ÂPLICAIX} PEI-O MI]MCfoIO (RS)

I 200,00

355-lm.m

? - DOTAC.ÁO ORÇAMf,N.r.ÁRra. - Ml]NrCiprO

TOIAL StrR}IÇOS DÊ Tf,RCEIROS

l7

Ggào: I 5 Unrdâde: 0l . Função: l0 Subtu ção: 302. Programa: 00J7 Ar;! idade
0 0q: -A poro â Enndâdes Saüdê EmendâlmposrirtrSl50ll

Contribüçóes ( Ficha 718 - Custcio) 4.4.50.41 - Conúiblrçôes (Ficha I 567 -
Investimcnto) Fome: 1500

RS 375.000,00

19 - cRoNocRÂtt{ Df DEsf,MBoIso - MIr{IcÍpIo

}IES I MES 2 !I ItS 5 MES 6Mls.l Y€S {

MES ? rEs 8 vfs 9 lrDs | 0 vf,s ll ]rÊs r2tllt)

RS I75.000.00 RS so.fin-m RS s0.0«).00

2& D§CLAIAÇÂO DA ORGAÀ.rZ{çÃO DA SOCTED.{DE CIlIl- - OSC

De.laro. pâm flm de prova lunlo âo Municipo de CONGONHAS. paÍa os efenos e sob âs pênás dâ lei, que inexiste quâlqueÍ em mom ôu situâção de inâdimplência com o
Tesouo Municip6l ou qualquer órgâo ou entid2de da AdninisEaçào Pública Muicipal que inpêÉ a traosfeÉflcia de rccusos financerÍos onundos dc dokção consierada no
orçam€nto do municipio, nâ ioEna dêsle Plano de Trâbâlho

PáEi^e:4/5Dâtê Emissão:18/08/2025
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PÍesrdente da OSC -

Ca,lila SoaÍes

DA CONTROI-ÁflÁ GÊNÀL DO DECONC,ONI S

DEFERIDo(!z, INDÊFERIDo( l
termo enconLa gunda legal

S€cretaria Müicipal de Integridâde e Controle lnlemo
RosángelaF Costâ Bmga

(, ) Previsâo lêsal

) ( I ) Previsâo oÍçrrnenlírià
)() ) Recursos fin nceiros

)( y) Compatibildade c,om a LDO

)( y Compatibilidade com o PPA

-APROV PfLO

()DEF ()

Ànderson Cosla Cabido
Pr€ieiro de CongoúÀs

Data Emissâo:18/08/202s
Página:s/s
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SenncoDoBnnslt
Proposta/Contrato de Abertura de Conta'Corrente e

Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex
Pessoa Jurídica

Contratado: (l) Banco do Brasil S.A,, com sede em BrasÍlia, Distrito Federal, por sua agência
1793-0 - CONGONHAS ( MG ), inscrita no CNPJ n.o 000.000/2586-01, (ll) Associação de
Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.o 00.655.5221000í-21, sociedade civil sem fins
lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança

Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S'A..

Proponente/Contratante: ASSOCIACAO AMAR E CONECTAR, CNPJ n.o 51.072.378/0001-
31,SERV COMUNITARIOS E SOCIAIS NAO ESPECIF OU NAO CLASS, sediada à HEMATITA 

'
CEP 36.416-134, telefone(s) (31 ) 9674-856í.

Dirigente(s)
Nome CPF

VERON ICA AIVANDA APARECI DA OLIVEIRA 142.546.846-22
CAMILA SOARES RODRIGUES DOS SANTOS 102 403.616-28

Dados da conta
Agência 1793-0, Conta-Corrente n.o 56.744-2, Poupança Ouro n.o 510.056.744-5 e Poupança
Poupex n.o 960.056.744-7 abertas em 2510812025.

Declarações e autorizaçôes
O(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO
BRASIL S.A. a disponibilizar todos os seus dados, às empresas do seu conglomerado ou aos seus
prestadores de serviço, com a finalidade espeiífica de realizar as atividades necessárias à plena
execução deste lnstrumento, ao cumprimento das obrigações legais e ou regulatórias a ele
vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança.

O(s) Dirigentes(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO BRASIL S.A. a
disponibilizar todos os seus dados pessoais, inclusive os sensíveis, às empresas do seu
conglomerado ou aos seus prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as
atividades necessárias à plena execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais
e/ou regulatórias a ele vinculadas e para garantia da prevenção à Íraude e à segurança.

O tratamento e processamento de dados pessoais dos dirlgentes pelo BANCO DO BRASIL S.A.
será realizado com o propósito de permitir a plena e adequada execução do objeto desta
Proposta/Contrato, bem como para o cumprimento de obrigaçáo legal e/ou regulatória, em
observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados
Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD).

O(s) Dirigentes(s), igualmente para os fins de cumprimento da LGPD, autoriza(m) que seus dados
pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados em situações relacionadas aos processos de
contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão mantidos sob estreita
proteção e segurança de acessos.

O(s) Dirigente(s) declara(am) estar ciente(s) que o BANCO DO BRASIL S.A. poderá manter e
tratar, em meio fÍsico ou eletrônico, os seus dados pessoais que sejam necessários para a
execução desta Proposta/Contrato ou para cumprimento de obrigações legais e regulatórias ou,
ainda, para garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, assegurando, mediante
requerimento a ser encaminhado por rneio eletrônico, o direito de acesso facilitado às informações

E
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f ropostr/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e

Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex
Pessoa Jurídica

em contato com a Ouvidoria BB pelo 0800-.729-5678
bb.com.br/privacidade.

Privacidade e Proteção de Dados Pessoais

' Custos de ligações locais e impostos serâo cobrados conforme o Estado de origem. No caso de
ligação via celular, custos da ligação mais irnpostos contorme a operadora.

Declara, sob as penas da lei, que as informações constantes deste documento são
verdadeiras.

Local e data
CONGONHAS (MG) ,25t0gt2025

Contratado

Direto.ia de Soluçõe5 em Meioi de Pâgàír!ênros e

sêrviços 
l; 'Í-

l:-' .., . . .. \.

PedÍo B.amont
Oiretor

P roponente/Contratante

Razão Social: ASSOCIACAO AMAR E CONECTAR
CNPJ: 51 072.37810001 -31
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Conson has, 2E de Asosto de 2025 - Diário oficial Elctrônico. criâdo pelâ Lei municipâl N' 2.900/2ÍP9 - ANo í5 | No 4062

TERl,lO DE FOI|EXTO N..45no2s PARCERTA AUE E TRE Sr CELEaRAM O muNlcíPlo DE COr{GO HAS E A ASSOCI,AçÃO AtúÂR E CONECTAR

Pârtícipes: O MUNICiPIO OE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n.. 16.752.446/0001{2, com sede nâ prâçâ Presijentê Kubitsdek 135. Centro,
Congonhes,Mc, reprêsenlâdo por sêu Prefeitc, Anderson Costa Cebido, inscíito no RG no.4.370.328 e no 6PF no. 813.617.42Ê15, e pêlo Sêcrelário Municipal de
Sâúde, Geráldô cümar ataydes seabra, portador do Re no- M2222526 e do CPF n.. 427.001.75Ê20, e a ASSOCI,açÃO AMAR E CONECTAR, inscritô no CNPJ
sob o no. 51.072.378/0001J1, com sede â ruã Hematita, ôo 128. Beirro Praiâ, Congonhas, Minas Gerais, representiada por sua Presidenie, Cemila Soares
RodrEues dos Sântos. porladorâ do RG MG 16.968.589 e do CPF n". 102.403.6'1G28. Oblelo: Repâsse de recursos finânceiros pâra desênvolver âçáo de apoio e
orientâçáo sócio Íamlliâr pará cdançâs e âdolescentes neurcdivergêntês, evaves do proieto CRESCER E CONECTAR, prbrizendo equeles ern shuâÉo de
vulherâblBâde social, Valor R$375.000,00 (trezentos e setentê e cincô mil reais). DôlâÉo Orçamêntária: Órgão: 15. unldâde: 01. FunÉo: 10. Subfunção: 382.
Progràme:0057. Attvilede:0.092 - Apoio a Enlldâdes - Seúdê - Emendâ lmpositive 3.3.50.41 - Contdbui;oes (Fiche 748- Custeio) 4.4.50.41 - Contribuiçoes
(Ficha 1567 - lnvesümento) - Fonte: 1500. Mgência: 1910812025 a 3't/08/2026. Congonhâs, 28 de agosto de 2025. Anderson Costa Cabido, Preíeito Municipâl de
Congonhasi GeÍaldo GllmarAtaydes S€abra, SecÍetário l,4unrcipâloê Saúdê; Carnila Soâres Rodrigues dos Santos, Presidênte da Associaçáo Amâr e Conectaí.

Código dê Vàlidaçáo: 111926

TERMO DE FOMENTO N'. 3í2025 PARCERIA QUE ÊNÍRE SI CELEBRAT' O MUNICÍPIO OE CONGONHAS Ê A SOCIEDADE COLU BÓFILA OE

CONGOiIHAS

PaÍtícipês: O MUNICÍP|O DE CONGONHAS. inscriiô no CNFJ sob o n.. 10.752.446/0001{2, com sedê na prâçâ Píesidente Kubitschek. 135. Cênro,
Congonhas/Mc, representado por seu Prefeito, Anderson Coste CaL Jo, inscrilo no RG no. 4.370.328 e nc CPF no. 813.617.42G15, e pelo SecÍetáno Municipel de
Êsporre e Lâzeí, José Lúcro de CastÍo, portador do RG n.. 13.2E6.E65 € do CPF n.. 007.727.468-77, e a SOCTEDADE COLUMBóFILA DE CONGONHAi 

'nscÍitano CNPJ sob o n'. 21.300.686/0001-06, com sede a Trêvessa Raimundo SabaÍá, no 67, Bâino da Praia, Congonhas, Mlnas Gerais, representada por seu
Presidenle Ricardo Gottfred Feneira de Oliveira, portador do RG [1G 10.665.91ô ê do CPF n".041.904.48Ê80. Objeto: Repasse de rccursos fnanceiros afavés
de emendâ imposiíva pêrê o -Cempeoôato de pohbos correio dê Sociedade Columbófila de Cc.rgonha§", congrcgando pessoas de ambos os sexos, simpatizartes
pela CdumboÍiliâ como Íormâ de esporte e lazer. !'aloi: R$3s.OOO,Oô (trinla e oncô mil rea§). OctâÉo Oç€mentária: Ôrgào: '19. Unidede: 01. FunÉo: 27.
Subfunção: 813. Programe: 0043. Atividede: 0.096 -Apoio â Entiriêdes - Espoíê - Ernende lmpcsitive 3.3.50.41 - Contrjbu çoes - Fonte: 1500. Ficha 1520.
Vigêncra: 19/08,2025 a 3110312026. Congonhas, 2A de agosto de 2C25. Andêrson Costa Câbido, Preíeiio Municipal de Coôgonhas: José Lúcio de Castro,
Secretário Municrpál de Éspone e Lazcí; Ricêrdo GoltÍried Feíei,a de Oivcirê, Presidente da Scíedlde Columbóílla de Congonhas.

Código de Validação: 1í78026

TERMO DE FOMENTO N'46/2025 PARCEPIA QUE ÊNTRE SI CELEBRÂ$ O MUNICÍÊIO OÊ COÍ{GONHAS E O INSIITUTO I{§ÍôRlcO E GEOGRÁFICO
0E coNGoHHAS- IHGC

Participesr O MUNlCiPlo DE CONGCNHAS, inscrito no CNPJ scb o n.. 16.752.446/000T -42, ro,.-t sêde na pràça Presidentê Kubitschek. 135, Centro,
Congonhas/Mc, represenlado por seu Preíeilo, Anderson Cosia Cabrdo, inscri'.c nc RG no.4.370.326 ê no CPF n0. 813.617.426-15, e pelo Secrstãrio Municipal de
Cültura, Pedro Geraldo corderro, poíladoÍcc RG n". MG3.062.54'l e CPF nô.6i3.'r5.ec6.53. e o lNítÍUTO HISTó cO E GEocRÁFtCO DECONGONHAS-
IHGC. inscÍito no CNPJ sob o n'. 40.894.650/0001-42, com sêd€ . Ru. Ka;ú F.lip. Pacàe.o de Alileicla, n0 244, Bei.Ío Vila Zé AÍigó, Congonhas, Mlnas Gerâis,
rcpíesentiado por seu Presidente André Sanches Candíevâ, portadur do RG fuiG 7:3ô3.497 c do CPF n'. 7M.51'1-00ô68. Objeto: Repasse de íeorrsos para a
rmplementaÉo do projêto "Ações Culturais IHGC 2025', quê promovêrá passeios cuihríais e reeliza.á palestras, com o propôsitc de divulgar a cúltura e a história
de Congonhas, Valor: R$68.000,00 (sessênta e oito nrii ieais). DolãÉc OrÉmênl;ria: órgão: 27. Unidader 01. Função: '13. Subfunção: 392. PíogÉma: 0023.
Aiiúidade: 0.095 - Apoio e Entidades - Cultuia - EÍnendâ lmpositiva 3.3.50.41 - CoFtribuições - Fonle: 1500. Ficha 1180. Vigência: 19/08/2025 âte 31/08/2C26.
Congonhas,2E de âgosto Ce 2025. Andêrscn Costa Cabido, Preíeito l\lunicipêl de Congonhas; Pedro Gcíaldo CordeÍo, Secrelário Municipal cle Cultlra; André
Sanches Candreva, Prêsidentê do instiruro Hislórico ê Geográíco de Congonhas - lllGC.

Código de val:dôção: 1Í78'126
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TSTADO E itIHAS GERÁIS
MUNtCI?IO DE COi{G Ot{}tÂS

STÀ§,O. OE IÀI NA§. GEf,ÁIS]
iilut{lclao Df COia6ON}iÂ5

TERI'O OE FOÍIIENTO N'. 2112025 PARCERIA AUÉ ENTRE SI CELEBR}.fí O MUNICIPIO OE CONGONI,IÁS E O GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS
PRO;E-TÂs

Pâdicipêsr O MUNIC|PIO OE CONGOi.|HA9, insclio ,ro CNPJ scb o n.. 1ô-752.zt46rOOO1-C2. coÍr, sede nã pÍeç3 Presidente Kubilsclê& 135, Centro,
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Consonhas, 2E de Agosto de 2025 - Diário oficial Eterrônic o, criado pêla L€i municipal N" 2.900/2009 - ANO 15 I N' 4062

TEúO DE FOf,EIITO N.,458825 PARCERTA aUE EI{TRE S. CEIEBRA O t lclPlo DE CO|{GONHÂS E A ASSOC{ÁçÃO AIAR E CO ECÍAR

Partíclpes: O MUNICíPIO OE CONGONHAS, inscrito no CIIPJ sob o no. 16.752.,t46,0O01-02, com sede na prêçê Presidentê Kubitscàel( 135, Cenúo,
Congonhâs/Mc, Íeprêsênlado por sêu Prefeito, Anderson Costa Cebido, inscÍilo no RG nô. 4.370,328 e no CPF no. 813.617.426-15, e pêb Sêcrêtário líunicip?l de
Saúde, Gerêldo Glmár Ataydes Sêabra, ponêdoí do RG n6, M2222526 e do CPF r:o. 427,oo1J5Ç20, e â A6SOG|AçÂO AMAn s COiIECÍAR insclilê no CNPJ
sob o nô. 51.072.378/0001-31, com sede a Íuâ Hematitá, n' 128, Eairro Prêia, Congonhas, Minas Gerais. representada por sua Presllente, Camila Soares
Rodrlgues dos Sanlos, ponadora do RG MG 16.968.589 e do CPF no. 102.403.61Ê28. Obieto: Repasse de rêcursos financeiÍos para desenvolver ação de apoio e
orhôtâçáo sócb fâmiliar parâ cÍiênçes ê âdolescentes neurodivergentês, âtrâvés do projeto CRESCER E CONECTAR, priorizándo âqueles em situação de
vulnerâblilade sociâ1, Valor. R$375,000,00 (trezentos e setenta e cincô ml Íeâís), Dotação Orç3mentária: Órgào: 15. Unilêde: 01. FunÉo: 10. Subfunção: 302.
Progrâma:0057. Atividadê:0.092 - Apoio â Ênüdâdês - Seúdê - Emendâ lmposittuâ 3.3.50.41 - Contribu(:oês (Fiúâ 748- Custeiô) 4.4,50.41 - Contribuçô€s
(Ficha 1567 - lhvestimento) - Fonte: 1500. Vrgênciã: 19/082025 a 31/0E/2026. Congonhas, 26 de agosto de 2025. Anderson Costa Câbido, PreÍeito Municjpal de
Congonhas; Geraldo GrlrnaÍ Ataydes Seabra, Segetário Municipalde Sáúde: Cam la Soâres Rodnguês dos Santos, Presidente da ÀssooêÉo Amare Conêclêr.

Código 6ê validação: í 17792€

TERÍIIO DE FOIÊNÍO N" 3'2025 PARCERIA qUE €}iTRE SI CELEARAÍ! O MUNICIPIO OE GONGO}IHAS E A SOCIEOADE COLU BÔFILA OE

. CONGONHAS

Pêrticipesr O MUNICIPIO DE CONGONHAS. inscriro no CNPJ sob o no.'t6.752.446/0001-02, com sêdê nâ prâçá Prêsidêntê Kubilschek, 135, CêntÍo,
Congonhas,/Mc, Íêpresenlado por seu Prefêitc, Anderson Côstê Câbiijo, ÍrscÍilo no RG no.4.370.328 e no CPF no. 813.617.42ê15, e pelo S€cÍetáno Municlpâl de

Espoíê ê Lazêr, José Lúcio de cas,ro, poíádor dc RG n". 13.283.865 e do cPF i". 007.727.46&77, e a SoctEDADE coLUMEÓflLA DE coNGoNHAS, inscrita
no CNPJ sob o n'. 21.300.6E6,'0001-06, ccn sede 3 Travessa Raimundo Sabará. n5 67 8arío dâ Praa, Congonhas, I\,iinas Gerars, representêda por seu
PÍesidentê Rlcardo Gottftrêd Ferreirê de Olivêirâ, porlailoi do RG MG 10.ô65.9'16 e dô CPF n". 04i.9M.48&80. Objeto: Repêsse de recursos fnencêiros âtr"âvés
de emendâ imposrtivê para o "Campeonêto de poínbos correio da Scciedade ColuÍnbófla de Congonhas", congregando pessoes de âmbos os sexGs, simpatizântes
pela Cclumboflia como ÍorÍna de êsporte e lâzer. Valor: R$35.000,00 (trinla e onco n'ril Íeais). t)otaçáo Oaçámentáía: Órgão: 19. Uniclader 01, Funçãê: 27.

Subiuoção: 813. Progíâmâ: 0043. Atividedê: 0.096 -Apoio a Entidades - Esportê - Eínenda Imposiüvâ 3.3.50.41 - Contribliçóes - Fonte: 1500. Fiche 1520.
vigênciâ: 19/08/2025 a 3110312026. Congonhas, 28 dê âgcsto de 2025. Andêrson Co§la Cêbiclo, Prefeito Municipal de Congonhâs; José Lúcio de Caslro,
Secretiirio Municipal 3e Esporte e Lêzer; Ricaido Golíried FerÍeira de OliveÍa, Presidente da Sosedãde Columbóflla de Congonhas.

código de Validação: í 178026

ÍERT,IO DE FOÍTIENTO N" 46/2025 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRA O UNICíPIO DÉ CONGONHAS E O INSNTUTO HISTÓR|CO E GEOGRÁFICO
CE CONGONHAS. IHGC

Participes: O MUNICiPIO DE CONGONHAS. inscrito no CNP.| sob o nê. r 6.752.44€1000 T {2. com sêde na pÍ'àça Presidente Kubitsúel( 135, Centro,
CongonhagMc. represêntado por seu Preíeito, Anderson Cosla Cabroo, insqito no RG no.4.370.328 e no CPF no. 813.617.42G15, e pelo SecreÉno Municipal de
Cúliura, Pedío Geraldo Cordeiro, portador do RG n". MG-3.062.541 e CPF n.. 613.935.686.53, ê o lNílTUÍO HISÍÓRICO E GEOGRÁFICO DE CONGONHAS "

IHGC, inscrito no CNPJ sob o no. 40,894.650/0001-42, mm sede a-Rua Kaio Felipe Pacheco de AlmeiCa, no 244, Baino Vila Zé Adgó, Congonhas, Mlnâs Gerâis.
iepresentado ç,or seu Presidenle André sanches candíeva, poftador co RG MG 7.3ô3.497 e do cFF no- 7M.511.00Ê68. Objetor Repasse de .ecuísos para a
rmplemêntâÉo do projêtô "Açires Cultureis IHGC 2025", que promoveé pêsseics culturêis c realizará palêstaâs, com o prcpósito de divulgaí ê cultu.a e a história
dê Congonhas. ValoÍ: R$68.000,00 (sessenta e c;tc mil reais). DotaÉo O!'çãmcnlária: Ôrgã.:27. UnrdaCe:01. Funçãor 13. SubtunÉor 392. Programa: 0023.
At vidade: 0.095 - Apoio a Entidades - Cutturâ - Emêndê lmposilMa 3.3.50.41 - Cont.búiçôes - Fortê: 1500. Ficha 1180. Vigência: 1910812025 alé 311A812026.
Congonhas, 28 de agoslo de 2025. Anderson Costê Cabido, Prcfêito Muriopêl de Consonhas: Pedro Gereldo Cordeiro, Seatetano Municipal de Culturai André
Sanches Candreva, Presidentê do lnsütuto Histónco c Geogíáfico dê Conggnh3s - IHGC.

Código de validaçõo: 1176126

ÍERI/IO DE FOMENTO N". 2í12025 PARCERIA OUE ENTRE SI CELEBRAU O HUNICÍPIO DE CONGONHÁS E O GRUPO ESCOTEIRO CIDADE DOS
PROFETAS

Partícipes: O MUNIC,PIO DE CONGONHAS. inscrito no Clil-'J sob o no. 16.752.446/000T -02, com sedê na píaça Presidente Kubitsctek, 135. Centro,

^

ESTAOO DÉ rritrÀS GatÂts
MU§lCÍPtO DE COr{GO§HÂ5

EsrÂDp BE Uf§ÀS 6EiÂI5
MUNICIPIO !ÍCOfimNHÀs


